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PROJETO DE EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI Nº 163/2025, 
ORIUNDA DO 

 
PROJETO DE LEI Nº 015, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Feira de Santana para o Exercício Financeiro de 2026. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 015/2025, de autoria 

deste Poder Executivo, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Capítulo I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - Fica estimada a Receita do Município de Feira de Santana para o exercício de 
2026, e fixada a Despesa em igual valor, nos termos dos arts. 112 e 115 da Lei Orgânica, 
compreendendo orçamento Fiscal e da Seguridade Social, referente aos Poderes Legislativo e 
Executivo do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público no valor de               
R$ 3.601.786.379,00 (três bilhões, seiscentos e um milhões, setecentos e oitenta e seis mil, 
trezentos e setenta e nove reais). 
 
 

Capítulo II 
 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Art. 2º - A Receita total é estimada em de R$ 3.601.786.379,00 (três bilhões, seiscentos 
e um milhões, setecentos e oitenta e seis mil, trezentos e setenta e nove reais), desdobrada 
nos seguintes agregados: 
 

I- Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Municipal, no montante de R$ 2.945.022.036,00 (dois bilhões, 
novecentos e quarenta e cinco milhões, vinte e dois mil e trinta e seis reais); 

 
II- Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os fundos, os órgãos e as entidades 

da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal, cujas ações sejam relativas à saúde, à previdência social e à 
assistência social, no valor de R$ 656.764.343,00 (seiscentos e cinquenta e seis milhões, 
setecentos e sessenta e quatro mil e trezentos e quarenta e três reais). 
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Art. 3º - As receitas serão arrecadadas nos termos da legislação vigente e das 
especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte 
desdobramento: 
 
     Em R$ 1,00 

TÍTULOS FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

RECEITA CORRENTES 2.314.499.502 450.005.962 2.764.505.464 

Receita Impostos, Taxas e Cont. melhoria 816.886.098 645.300 817.531.398 

Receita de Contribuições 58.852.133 53.142.234 111.994.367 

Receita Patrimonial 48.162.537 34.006.552 82.169.089 

Receita de Serviços 17.016.689   17.016.689 

Transferências Correntes 1.512.841.459 344.939.876 1.857.781.335 

Outras Receitas Correntes 45.427.349 17.272.000 62.699.349 

Dedução da Receita Corrente -184.686.763   -184.686.763 

RECEITA DE CAPITAL 630.522.534 33.740.245 664.262.779 

Operações de Crédito 583.360.000   583.360.000 

Alienações de bens 400.000   400.000 

Transferências de Capital 46.762.534 33.740.245 80.502.779 

Outras Receitas de Capital    0 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   173.018.136 173.018.136 

TOTAL  2.945.022.036 656.764.343 3.601.786.379 

 
 

Capítulo III 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Art. 4º - A Despesa total, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em de R$ 
3.601.786.379,00 (três bilhões, seiscentos e um milhões, setecentos e oitenta e seis mil, 
trezentos e setenta e nove reais), desdobrada nos seguintes agregados: 
 

I- Orçamento Fiscal, em R$ 2.379.621.034,00 (dois bilhões, trezentos e setenta e nove 

milhões, seiscentos e vinte e um mil e trinta e quatro reais); 
 
II- Orçamento da Seguridade Social, em R$ 1.222.165.345,00 (um bilhão, duzentos e 

vinte dois milhões, cento e sessenta e cinco mil e trezentos e quarenta e cinco reais). 
 

Parágrafo único - Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de                             
R$ 565.401.002,00 (quinhentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e um mil e dois 
reais) será custeada com recursos do Orçamento Fiscal. 
 

Capítulo IV 
 

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
 

Art. 5º - A Despesa Total, fixada por Órgãos, Funções, está definida conforme 
discriminado a seguir: 

 



 

3 

I – por órgãos: 
                                                                                                   Em R$ 1,00 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

CÂMARA MUNICIPAL 61.262.433   61.262.433 

GABINETE DO PREFEITO 612.868.461   612.868.461 

PROCURADORIA GERAL  585.000   585.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 12.173.101   12.173.101 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 145.003.870 259.416.498 404.420.368 

SEC. MUN. DA FAZENDA 154.873.121   154.873.121 

SEC. MUN. COMUNICAÇÃO SOCIAL 17.436.100   17.436.100 

SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO 98.553.452   98.553.452 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 892.707.807   892.707.807 

SEC. MUN. DE CULT. ESP. LAZER 38.414.992   38.414.992 

SEC. MUN. DE SAÚDE   902.933.398 902.933.398 

SEC. MUN DE DESENV. SOCIAL   56.836.894 56.836.894 

SEC. MUN. DE DES. URBANO 1.561.300   1.561.300 

SEC. MUN.  TRAB. TURISMO E DESENV. ECONÔMICO 10.003.068   10.003.068 

SEC. MUN. DE SERV. PÚBLICOS 213.368.036   213.368.036 

SEC. MUN. AGR. REC. HID. DES. RURAL 8.105.250   8.105.250 

SEC. MUN. HAB. REG. FUND. URBANA  3.084.253   3.084.253 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 50.000   50.000 

SEC. MUN. DE MOBILIDADE URBANA 88.483.747   88.483.747 

SEC. MUN. MEIO AMB. E REC. NATURAIS 2.346.151   2.346.151 

SEC. MUN. PREV. VIOL. E PROM. DIR. HUMANOS 4.731.389   4.731.389 

SEC. MUN. DE POLÍTICAS PARA AS MULHRES   2.978.555 2.978.555 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 14.009.503   14.009.503 

TOTAL 2.379.621.034 1.222.165.345 3.601.786.379 
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II – por funções 
                                                                                                     Em R$ 1,00                                   

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

Legislativa 61.262.433   61.262.433 

Judiciária 264.000   264.000 

Administração  221.275.041   221.275.041 

Segurança Pública 7.912.820   7.912.820 

Assistência Social   59.815.449 59.815.449 
Previdência Social   259.416.498 259.416.498 

Saúde   902.933.398 902.933.398 

Trabalho         3.283.557    3.283.557 

Educação  892.707.807   892.707.807 

Cultura 17.071.529   17.071.529 

Direitos da Cidadania 3.419.435   3.419.435 

Urbanismo 782.439.128   782.439.128 

Habitação 3.084.253   3.084.253 
Saneamento 101.215.905   101.215.905 

Gestão Ambiental 2.368.351   2.368.351 

Ciência e Tecnologia 470.000   470.000 

Agricultura 7.891.250   7.891.250 
Indústria 400.000   400.000 

Comércio e Serviços 4.299.511   4.299.511 

Comunicações 18.017.600   18.017.600 

Transporte 28.633.163   28.633.163 
Desporto e Lazer 21.208.744   21.208.744 

Encargos Especiais 188.387.004   188.387.004 

Reserva de Contingência 14.009.503   14.009.503 

TOTAL GERAL 2.379.621.034 1.222.165.345 3.601.786.379 

 
 

Capítulo V 
 

DAS AUTORIZAÇÕES 
 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 

I- abrir, créditos suplementares nos limites abaixo indicados: 
 
 

a)  decorrentes de anulação parcial ou total de dotações até o valor correspondente a 
60% (sessenta por cento) da despesa total fixada no artigo 4º desta Lei, conforme art. 43,              
§1º, inciso III, da Lei 4.320/64; 

 
 

b) decorrentes de incorporação de superávit financeiro, até o limite do valor 
efetivamente apurado em Balanço Patrimonial do ano anterior, por fonte de recursos, 
conforme art. 43, § 1º, inciso I, e § 2º, da Lei 4.320/64; 

 

 

c) provenientes de excesso de arrecadação, até o limite do valor efetivamente 
apurado na forma do art. 43, § 1º, inciso II, § 3º e § 4º da Lei 4.320/64; 
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d) provenientes de excesso de arrecadação oriundo de recursos adicionais de 
transferências recebidas, com destinação especifica, não previstos ou insuficientemente 
estimados na Lei Orçamentária, até o limite dos valores adicionais efetivamente recebidos, na 
forma do art. 43, § 1º, inciso II, e § 3º e § 4º da Lei 4.320/64, combinados com o art. 8º da              
Lei Complementar 101/2000; 

 

 

e) provenientes de operações de crédito ou saldo de operações de crédito autorizadas 
em exercícios anteriores e não incluídas na estimativa da receita deste exercício, até o limite 
da mesma. 

 
 

II- utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes 
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais, conforme 
estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026; 

 
 

III-  realocar saldos dentro da mesma categoria de programação criando, quando 
necessário, novos elementos de despesa; 

 
 

IV-  promover alterações da Modalidade de Despesa das Atividades e Projetos 
integrantes desta Lei, respeitada a conceituação estabelecida na Portaria Interministerial nº 
163/2001 para atender aos objetivos inerentes à execução orçamentária. 
 
 

Art. 7º - O limite autorizado no inciso I, alínea “a”, do artigo anterior não será onerado 
quando o crédito se destinar a: 
 
 

I- atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante 
a utilização de recursos oriundos da anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo, até 
o limite de 100% (cem por cento) do grupo; 

 
 

II- atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
amortização e juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de anulação de 
dotações orçamentárias até o limite de 100% (cem por cento) dos precatórios, amortizações e 
juros da dívida; 

 
 

III- atender a despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito e 
convênios até 100% (cem por cento) dos mesmos; 

 
 

IV- atender a insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 
Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência, Previdência, e em Programas de 
Trabalho relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o 
cancelamento de dotações das respectivas funções, até 100% (cem por cento) dos programas 
das respectivas funções; 

 
 

V- atender a insuficiências de dotações em elementos de despesa mediante utilização 
de recursos provenientes da anulação em elementos pertencentes ao mesmo grupo de 
despesa dentro do mesmo projeto ou atividade até o limite de 100% (cem por cento); 

 
VI- atender às despesas relativas às emendas parlamentares individuais. 
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Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar operações de crédito nos limites 
fixados pelo Senado Federal, obedecido ao disposto no art. 38 da Lei Complementar Nº 
101/2000. 
 

Capítulo VI 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

Art. 9º – O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para 
utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das 
receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme o art. 66 da Lei nº 4.306, de 
27 de junho de 2025. 
 
 

Art. 10 – Integram a presente Lei os anexos exigidos pela legislação vigente. 
 
 

Art. 11 – As metas fiscais definidas na Lei nº 4.306/2025, ficam ajustadas na 
conformidade dos quadros correspondentes, e integram o Anexo I desta Lei, conforme 
parágrafo primeiro do art. 4º do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias.  

 
Art. 12 – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, de forma direta, quando da 

publicação da Lei do Orçamento Anual para 2026 e desde que permanecido inalterado o valor 
total do Orçamento:  

I - as alterações decorrentes de lei sancionada que impactem na estrutura legal, 
organizacional e a programática da Administração Pública Municipal, e cujas alterações não 
tenham sido alcançadas até a sanção desta Lei;  

II - as alterações na classificação da natureza da receita e da despesa de que tratam os 
artigos 14 e 19 da Lei nº 4.306/2025. 

Art. 13 – Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

REVISÃO DE METAS FISCAIS EXERCÍCIO 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS – RESULTADO PRIMÁRIO 

(LC 101/2000, Art. 4º § 2º. Inciso II) 
 

                                                                  Valores Correntes R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO  2.026  2.027 2.028 

1. RECEITA TOTAL  3.601.786.379   3.216.482.287   3.428.522.015  

RECEITAS CORRENTES   2.937.523.600   3.142.152.801   3.348.823.668  

Impostos, taxas e contribuição de melhoria  817.531.398   847.536.760   902.442.349  

Receita de Contribuições  111.994.367   119.061.699   126.614.189  

Contribuição Previdenciária  53.142.234   57.235.408   61.340.583  

Contribuição Econômica  Iluminação  58.852.133   61.826.291   65.273.606  

Receita Patrimonial  82.169.089   82.952.249   84.850.545  

Aplicações Financeiras   49.301.453   49.771.349   50.910.327  

Outras Receitas Patrimoniais  32.867.636   33.180.900   33.940.218  

Receita de Serviços  17.016.689   17.779.450   18.538.930  

Transferências Correntes  1.857.781.335   2.016.855.105   2.153.841.067  

Transferências da União  1.171.666.619   1.289.729.795   1.378.029.948  

Transferências do Estado  682.936.938   725.783.453   774.382.747  

Transferências Privadas 3.177.778 1.341.857 1.428.372 

Outras Receitas Correntes  62.699.349   69.274.660   75.146.029  

Outras Receitas Correntes  45.471.349   47.298.769   51.099.300  

Compensação financeira previdenciária  17.228.000   21.975.891   24.046.729  

Receitas Intraorçamentárias Correntes  173.018.136   185.822.222   195.322.965  

Receita de Contribuições   155.691.264   166.828.899   174.443.962  

Receita de Serviços  17.326.872   18.993.323   20.879.003  

Dedução da Receita Corrente  (184.686.763)   (197.129.344)   (207.932.406) 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES  2.888.222.147   3.092.381.452   3.297.913.341  

RECEITA DE CAPITAL  664.262.779   74.329.486   79.698.347  

Operações de crédito  583.360.000   -   -  

Alienação de Bens  400.000   424.320   449.037  

Transferências de Capital  80.502.779   73.905.166   79.249.310  

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  80.902.779   74.329.486   79.698.347  

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  2.969.124.926   3.166.710.938   3.377.611.688  

2. DESPESA TOTAL  3.601.786.379   3.216.482.287   3.428.522.015  

DESPESA CORRENTE  2.707.224.525   2.917.723.993   3.076.931.248  

Pessoal e Encargos Sociais  1.096.340.575   1.304.626.553   1.344.332.010  

Juros e Encargos da Dívida   59.162.438   45.300.541   46.539.678  

Outras Despesas Correntes  1.551.721.512   1.567.796.899   1.686.059.560  

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES  2.648.062.087   2.872.423.452   3.030.391.570  

DESPESA DE CAPITAL  880.552.351   281.495.577   333.182.087  

Investimentos  813.052.668   224.750.978   272.648.234  

Inversões Financeiras  1.002.000   11.927.125   14.339.603  

Amortização da Dívida Interna e Externa  66.497.683   44.817.474   46.194.250  

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  814.054.668   236.678.103   286.987.837  

Reserva de Contingência  14.009.503   17.262.717   18.408.680  

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL  3.476.126.258   3.126.364.272   3.335.788.087  

RESULTADO PRIMÁRIO  (507.001.332)  40.346.666   41.823.601  
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ANEXO I 
REVISÃO DE METAS FISCAIS 

EXERCÍCIO 2026 
ANEXO DE METAS FISCAIS – RECEITAS (LC 101/2000, Art. 4º § 2º. Inciso II) 

 

   Valores Correntes R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 2026 2027 2028 
RECEITA TOTAL 3.601.786.379 3.216.482.287 3.428.522.015 
1.RECEITAS CORRENTES 2.937.523.600 3.142.152.801 3.348.823.668 
Receita Tributária 817.531.398 847.536.760 902.442.349 
Impostos 779.950.004 807.845.773 860.171.582 
Imposto s/ a Prop. I.P.T.U 231.590.359  235.416.139  253.750.223  
Imposto s/ Serviços I.S.S 347.911.332  366.260.014  388.735.076  
I.T.I.V. 79.178.107  81.341.982  85.490.404  
Cota-Parte IRRF 121.270.206  124.827.638  132.195.879  
Taxas  37.551.394 39.659.007 42.236.725 
Taxas Diversas 37.551.394 39.659.007 42.236.725 
Contribuição de Melhoria 30.000 31.980 34.042 
Receitas de Contribuições 111.994.367  119.061.699  126.614.189  
Contribuições p/ IPFS 53.142.234  57.235.408  61.340.583  
Contribuição Iluminação Pública 58.852.133  61.826.291  65.273.606  
Receita Patrimonial 82.169.089  82.952.249  84.850.545  
Receita de Serviços 17.016.689  17.779.450  18.538.930  
Transferências Correntes 1.857.781.335 2.016.855.105 2.153.841.067 
Transferências União 1.171.666.619 1.289.729.795 1.378.029.948 
          Cota-Parte do FPM 267.043.761  290.383.611  296.711.770  
          Cota-Parte do ITR 103.890  108.436  113.818  
          Outras transferências  19.230.717  19.542.933  20.510.536  
          Programas e Convênios 55.205.693  58.435.741  60.990.780  
          Transferências SUS - FMS 305.245.036  339.892.127  361.806.672  
          FUNDEB  524.837.522  581.366.947  637.896.372  
Transferências Estado 682.936.938 725.783.453 774.382.747 
         Cota Parte do ICMS 502.424.944  535.584.990  570.116.832  
         Cota-Parte do IPVA 150.815.509  156.322.960  169.263.552  
         Cota-Parte do IPI-exp. 3.045.708  3.246.725  3.456.058  
         Outras Transferências 454.353  474.144  504.714  
         Transferências SUS-FMS 20.063.628  23.901.964  24.611.443  
         Programas e Convênios 6.132.796  6.252.670  6.430.148  
Transferências Privadas 3.177.778  1.341.857  1.428.372  
Outras Receitas Correntes 62.699.349  69.274.660  75.146.029  
Outras Receitas Correntes 45.471.349 47.298.769 51.099.300 
Compensação financeira previdenciária 17.228.000 21.975.891 24.046.729 
Receita Intraorçamentárias Corrente 173.018.136  185.822.222  195.322.965  
Receita de Contribuições  155.691.264   166.828.899   174.443.962  
Receita de Serviços  17.326.872   18.993.323   20.879.003  
Dedução da Receita Corrente (184.686.763) (197.129.344) (207.932.406) 
RECEITA DE CAPITAL 664.262.779  74.329.486  79.698.347  
Operações de Crédito 583.360.000          -                            -    
Alienação de bens 400.000  424.320  449.037  
Transferência de Capital  80.502.779 73.905.166  79.249.310  
Convênios 65.098.649  61.446.94 66.791.008  
Programas 15.404.130  12.458.302  12.458.302  
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ANEXO I 
REVISÃO ANEXO DE METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS PRINCIPAIS RECEITAS 

EXERCÍCIO 2026 
 

Receita Tributária  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023                  432.586.154   
2024                  479.990.971  10,96 

2025                  567.869.639  18,31 

2026                  817.531.398  43,96 

2027                  847.536.760  3,67 

2028                  902.442.349  6,48 

   
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 

Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023                  195.500.995   
2024                  198.756.933  1,67 

2025                  213.260.283  7,30 

2026                  267.043.761  25,22 

2027                  290.383.611  8,74 

2028                  296.711.770  2,18 

   
Transferências de Recursos do SUS - FMS 

Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023                  233.214.303   
2024                  271.818.332  16,55 

2025                  344.767.832  26,84 

2026                  355.074.966  2,99 

2027                  363.794.091  2,46 

2028                  386.418.115  6,22 

   
Transferências Estado  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023                  482.926.682   
2024                  488.361.910  1,13 

2025                  524.124.686  7,32 

2026                  662.873.310  26,47 

2027                  701.881.489  5,88 

2028                  749.771.304  6,82 
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ANEXO I 
REVISÃO ANEXO DE METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS PRINCIPAIS RECEITAS 

EXERCÍCIO 2026 
 

Outras Receitas Correntes  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023                    40.476.200   
2024                    51.398.855  26,99 

2025                    46.449.950  -9,63 

2026                    62.699.349  34,98 

2027                    69.274.660  10,49 

2028                    75.146.029  8,48 

   
Receitas de Capital  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023                    55.743.470   
2024                    17.276.020  -69,01 

2025                    46.449.950  168,87 

2026                  664.262.779  1330,06 

2027                    74.329.486  -88,81 

2028                    79.698.347  7,22 

 

CENÁRIO MACROECONÔMICO – LOA 2026 

Ano PIB PIB 
IGP-DI(c) 
(acumulado) 

IPCA(d) 
(acumulado) SELIC 

Câmbio(a) 
(média) 

Salário 
Mínimo 
(a) PIB 

  Br (a) Ba (b)     (%)     FEIRA 

2022 3,00 3,50 5,01 5,79 13,75 5,29 1.212        18.922.737  

2023 2,90 1,10 -3,30 4,62 11,75 4,95 1.320        20.014.734  

2024 3,40 2,80 6,86 4,83 12,25 6,51 1.412        21.568.926  

2025 2,01 1,90 5,62 5,68 15,00 5,99 1.518        23.227.128  

2026 1,70 3,10 4,54 4,40 12,50 6,00 1.630        25.000.844  

2027 2,00 2,50 4,00 4,00 10,50 5,90 1.724        26.650.900  

2028 2,00 2,60 4,00 3,75 10,00 5,90 1.823        28.369.217  

Fonte: Boletim Focus Bacen Sei/Seplan. 
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ANEXO I 
REVISÃO ANEXO DE METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS 
EXERCÍCIO 2026 

 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE   Em- R$1,00   

NATUREZA DE DESPESA 2026 2027 2028 

DESPESAS CORRENTES   2.707.224.525    2.917.723.993    3.076.931.248  

     Pessoal e Encargos     1.096.340.575      1.304.626.553      1.344.332.010  

     Juros e Encargos da Dívida          59.162.438           45.300.541           46.539.678  

     Outras Despesas Correntes     1.551.721.512      1.567.796.899      1.686.059.560  

DESPESAS DE CAPITAL      880.552.351       281.495.577       333.182.087  

     Investimentos        813.052.668         224.750.978         272.648.234  

     Inversões Financeiras            1.002.000           11.927.125           14.339.603  

     Amortização Financeira          66.497.683           44.817.474           46.194.250  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA          14.009.503           17.262.717           18.408.680  

TOTAL DAS DESPESAS   3.601.786.379    3.216.482.287    3.428.522.015  

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS 

EXERCÍCIO 2026 
 

Pessoal e Encargos Sociais  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023 767.660.598  
2024 954.525.288 24,34 

2025 1.006.522.646 5,45 

2026 1.096.340.575 8,92 

2027 1.304.626.553 19,00 

2028 1.344.332.010 3,04 

   
Juros e Encargos da Dívida  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023 32.653.284  
2024 33.214.089 1,72 

2025 34.557.000 4,04 

2026 59.162.438 71,20 

2027 45.300.541 -23,43 

2028 46.539.678 2,74 

   
Outras Despesas Correntes  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023 987.627.010  
2024 1.032.974.888 4,59 

2025 1.170.338.581 13,30 

2026 1.551.721.512 32,59 

2027 1.567.796.899 1,04 

2028 1.686.059.560 7,54 
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ANEXO I 
REVISÃO ANEXO DE METAS FISCAIS 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS 
EXERCÍCIO 2026 

Investimentos   

Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023 139.618.638  
2024 128.897.732 -7,68 

2025 277.886.969 115,59 

2026 813.052.668 192,58 

2027 224.750.978 -72,36 

2028 272.648.234 21,31 

   
Inversões Financeiras  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023 602.000  
2024 3.000 -99,50 

2025 1.002.000 33300,00 

2026 1.002.000 0,00 

2027 11.927.125 1090,33 

2028 14.339.603 20,23 

   
Amortização da Dívida  

Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023 23.921.000  

2024 30.244.014 26,43 

2025 63.529.532 110,06 

2026 66.497.683 4,67 

2027 44.817.474 -32,60 

2028 46.194.250 3,07 

   
Reserva de Contingência  
Metas Anuais Valor Nominal - R$1,00 Variação (%) 

2023 11.237.979  
2024 11.436.080 1,76 

2025 13.219.324 15,59 

2026 14.009.503 5,98 

2027 17.262.717 23,22 

2028 18.408.680 6,64 
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ANEXO I 

REVISÃO DE ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS  - EXERCÍCIO 2026 

 

ESPECIFICAÇÃO   2026       2027       2028     

  Valor Corrente 
Valor 
Constante 

%  PIB % RCL 
Valor 
Corrente 

Valor Constante %  PIB % RCL Valor Corrente 
Valor 
Constante 

%  PIB %RCL 

Receita Total (Exceto fontes RPPS) 3.343.674.881 3.202.753.717 13,37 124,11 2.938.090.712   2.706.022.244  11,02 102,12    3.135.599.028  2.783.547.122 11,053 102,20 

Receitas Primárias (Exceto fontes RPPS) (I) 3.326.423.428 3.186.229.337 13,31 123,47 2.920.670.740   2.689.978.209  10,96 101,51    3.117.780.414  2.767.729.107 10,990 101,62 

Receitas Primárias Correntes 2.829.520.540 2.710.268.716 11,32 105,03 3.024.477.275   2.785.585.466  11,35 105,12    3.225.135.470  2.863.030.788 11,368 105,12 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 817.531.398 783.076.052 3,27 30,34 847.536.760      780.593.096  3,18 29,46       902.442.349  801.119.908 3,181 29,41 

Transferências Correntes 1.857.781.335 1.779.484.037 7,43 68,96 2.016.855.105   1.857.551.490  7,57 70,10    2.153.841.067  1.912.016.827 7,592 70,20 

Demais Receitas Primárias Correntes 154.207.807 147.708.627 0,62 5,72 160.085.410      147.440.880  0,60 5,56       168.852.054  149.894.054 0,595 5,50 

Receitas Primárias de Capital 80.902.779 77.493.083 0,32 3,00 74.329.486        68.458.486  0,28 2,58         79.698.347  70.750.151 0,281 2,60 

Despesa Total (Exceto fontes RPPS) 3.343.674.881 3.202.753.717 13,37 124,11 2.938.090.712   2.706.022.244  11,02 102,12    3.135.599.028  2.783.547.122 11,053 102,20 

Despesas Primárias (Exceto fontes RPPS) (II) 3.204.005.258 3.068.970.554 12,82 118,93 2.830.709.980   2.607.123.103  10,62 98,39    3.024.456.420  2.684.883.140 10,661 98,58 

Despesas Primárias Correntes 2.391.550.881 2.290.757.549 9,57 88,77 2.595.757.905   2.390.728.987  9,74 90,22    2.739.284.706  2.431.729.310 9,656 89,28 

Pessoal e encargos Sociais 841.765.205 806.288.511 3,37 31,24 1.030.048.943      948.689.345  3,86 35,80    1.055.422.068  936.923.705 3,720 34,40 

Outras Despesas Correntes 1.549.785.676 1.484.469.038 6,20 57,52 1.565.708.962   1.442.039.642  5,87 54,42    1.683.862.638  1.494.805.604 5,936 54,88 

Despesas Primárias de Capital 812.454.377 778.213.005 3,25 30,16 234.952.075      216.394.116  0,88 8,17       285.171.714  253.153.830 1,005 9,29 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0 0 0,00 0,00 0                       -    0,00 0,00                        -    0 0,000 0,00 

Receita Total (Com fontes RPPS) 258.111.498 247.233.236 1,03 9,58 278.391.575      256.402.497  1,04 9,68       292.922.987  260.034.823 1,033 9,55 

Receitas Primárias (Com fontes RPPS) (III) 226.061.498 216.534.002 0,90  8,39  246.040.198      226.606.431  0,92 8,55       259.831.274  230.658.508 0,916 8,47 

Despesa Total (Com fontes RPPS) 258.111.497 247.233.235 1,03  9,58  278.391.575      256.402.497  1,04 9,68       292.922.987  260.034.823 1,033 9,55 

Despesas Primárias (Com fontes RPPS) (IV) 258.111.497 247.233.235 1,03  9,58  278.391.575      256.402.497  1,04 9,68       292.922.987  260.034.823 1,033 9,55 

Resultado Primário (SEM RPPS) Ac. Linha (V)= (I-II) 122.418.170 117.258.784 0,49  4,54  89.960.760        82.855.106  0,34 3,13         93.323.994  82.845.967 0,329 3,04 

Resultado Primário (COM RPPS) Ac. Linha (VI)= (III-IV) -32.049.999 -30.699.233 (0,13) (1,19) -32.351.377      (29.796.066) -0,12 -1,12        (33.091.713) -29.376.314 -0,117 -1,08 

Juros, Encargos e Variações Mon. Ativas (Exceto RPPS) 17.251.453 16.524.380 0,07  0,64  17.419.972        16.044.036  0,07 0,61         17.818.614  15.818.015 0,063 0,58 

Juros, Encargos e Variações Mon. Passivas (Exceto RPPS) 59.162.438 56.669.002 0,24  2,20  45.300.541        41.722.426  0,17 1,57         46.539.678  41.314.398 0,164 1,52 

Dívida Pública Consolidada (DC) 970.989.508 930.066.578 3,88 36,04 965.592.826      889.324.368  3,62 33,56       960.498.576  852.657.825 3,386 31,31 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 691.340.392 662.203.440 2,77 25,66 687.156.612      632.880.758  2,58 23,88       683.276.106  606.560.731 2,409 22,27 

Resultado Nominal (Sem RPPS) - Abaixo da linha 846.068.144 810.410.099 3,38 31,40 (4.183.780)        (3.853.319) (0,02) -0,15          (3.880.506) (3.444.819) (0,014) (0,13) 

Fonte: SEPLAN/SEFAZ 
 

Nota: O cálculo da revisão das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico. 

Parâmetros 2026 2027 2028 

PIB nominal 25.000.844 26.650.900 28.369.217 

Receita Corrente Líquida - RCL    2.694.135.230    2.877.119.280     3.068.113.391  
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ANEXO I 

REVISÃO DE ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 
EXERCÍCIO 2026 

AMF - Demonstrativo 3(LRF, art.4º, §2º, inciso II)          R$ 1,00   
  VALORES A PREÇOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receita Total (Exceto Fontes RPPS) 1.758.458.113 1.920.743.091 9,23  2.320.704.485 20,82 3.343.674.881 44,08 2.938.090.712 -12,13 3.135.599.028 6,72 

Receitas Primárias (Exceto Fontes RPPS) (I) 1.709.334.643 1.877.725.768 9,85 2.257.384.077 20,22 3.326.423.428 47,36 2.920.670.740 -12,20 3.117.780.414 6,75 

Despesa Total (Exceto Fontes RPPS) 1.758.458.113 1.920.743.091 9,23  2.320.704.485 20,82 3.343.674.881 44,08 2.938.090.712 -12,13 3.135.599.028 6,72 

Despesas Primárias (Exceto Fontes RPPS) (II) 1.690.645.850 1.845.848.908 9,18  2.209.398.648 19,70 3.204.005.258 45,02 2.830.709.980 -11,65 3.024.456.420 6,84 

Receita Total (Com Fontes RPPS) 204.862.395 270.552.000 32,07  246.351.547 -8,94 258.111.498 4,77 278.391.575 7,86 292.922.987 5,22 

Receitas Primárias (Com Fontes RPPS) (III) 192.612.395 254.735.611 32,25  240.087.369 -5,75 226.061.498 -5,84 246.040.198 8,84 259.831.274 5,61 

Despesa Total (Com Fontes RPPS) 204.862.395 270.552.000 32,07  246.351.547 -8,94 258.111.497 4,77 278.391.575 7,86 292.922.987 5,22 

Despesas Primárias (Com Fontes RPPS) (IV) 204.862.395 270.552.000 32,07  246.351.547 -8,94 258.111.497 4,77 278.391.575 7,86 292.922.987 5,22 

Resultado Primário (Sem RPPS)- Ac. Linha (V)= (I - II) 18.688.793 31.876.860 70,57  47.985.429 50,53  122.418.170 155,12  89.960.760 -26,51 93.323.994 3,74  

Resultado Primário (Com RPPS)- Ac. Linha (VI)= (V) +(III - IV) -12.250.000 -15.816.389 29,11  -6.264.178 (60,39) -32.049.999 411,64  -32.351.377 0,94 -33.091.713 2,29  

Dívida Pública Consolidada (DC) 300.201.091 299.687.617 (0,17) 256.478.716 (14,42) 970.989.508 278,58  965.592.826 (0,56) 960.498.576 (0,53) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) -3.997.736 -55.132.391 1279,09  -146.836.441 166,33  691.340.392 (570,82) 687.156.612 (0,61) 683.276.106 (0,56) 

Resultado Nominal (Sem RPPS) - Abaixo da linha 817.513 -51.134.655 (6354,90) 7.891.311 (115,43) 846.068.144 10621,52  -4.183.780 (100,49) -3.880.506 (7,25) 

             

  VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 % 

Receita Total (Exceto Fontes RPPS)   1.948.096.285    2.029.841.299  4,20    2.320.704.485  14,33    3.202.753.717  38,01    2.706.022.244  (15,51)   2.783.547.122  2,86 

Receitas Primárias (Exceto Fontes RPPS) (I)   1.893.675.171    1.984.380.592  4,79    2.257.384.077  13,76    3.186.229.337  41,15   2.689.978.209  (15,57)   2.767.729.107  2,89 

Despesa Total (Exceto Fontes RPPS)   1.948.096.285    2.029.841.299  4,20    2.320.704.485  14,33    3.202.753.717  38,01    2.706.022.244  (15,51)   2.783.547.122  2,86 

Despesas Primárias (Exceto Fontes RPPS) (II)   1.872.970.914    1.950.693.126  4,15    2.209.398.648  13,26    3.068.970.554  38,91    2.607.123.103  (15,05)   2.684.883.140  2,98 

Receita Total (Com Fontes RPPS)      226.955.460       285.919.354  25,98       246.351.547  (13,84)      247.233.236  0,36       256.402.497  3,71       260.034.823  1,42 

Receitas Primárias (Com Fontes RPPS) (III)      213.384.378       269.204.594  26,16       240.087.369  (10,82)      216.534.002  (9,81)      226.606.431  4,65       230.658.508  1,79 

Despesa Total (Com Fontes RPPS)      226.955.460       285.919.354  25,98       246.351.547  (13,84)      247.233.235  0,36       256.402.497  3,71       260.034.823  1,42 

Despesas Primárias (Com Fontes RPPS) (IV)      226.955.460       285.919.354  25,98       246.351.547  (13,84)      247.233.235  0,36       256.402.497  3,71       260.034.823  1,42 

Resultado Primário (Sem RPPS)- Ac. Linha (V)= (I - II)        20.704.257         33.687.466  62,71         47.985.429  42,44       117.258.784  144,36         82.855.106  -29,34        82.845.967  (0,01) 

Resultado Primário (Com RPPS)- Ac. Linha (VI)= (V) +(III - IV)      (13.571.082)      (16.714.760) 23,16         (6.264.178) (62,52)      (30.699.233) 390,08       (29.796.066) -2,94      (29.376.314) (1,41) 

Dívida Pública Consolidada (DC)      332.575.809       316.709.874  (4,77)      256.478.716  (19,02)      930.066.578  262,63       889.324.368  (4,38)      852.657.825  (4,12) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL)        (4.428.866)      (58.263.911) 1215,55     (146.836.441) 152,02       662.203.440  (550,98)      632.880.758  (4,43)      606.560.731  (4,16) 

Resultado Nominal (Sem RPPS) - Abaixo da linha             905.676       (54.039.103) (6066,71)          7.891.311  (114,60)      810.410.099  10169,65         (3.853.319) (100,48)        (3.444.819) (10,60) 

Fonte: SEFAZ/SEPLAN 
Nota: O valor do resultado nominal de 2026 a 2028 foi projetado em função da realidade expressa no valor da Dívida Consolidada no Balanço do Exercício de 2024. 
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ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DAS RECEITAS  
 

ESPECIFICAÇÕES 

2023 2024 2025 2026 2027 2028 

RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA 

REALIZADA REALIZADA ORÇADA ESTIMADA ESTIMADA ESTIMADA 

RECEITAS CORRENTES 1.919.678.823 2.174.019.071 2.461.071.925 2.937.523.600 3.142.152.801 3.348.823.668 

Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria 461.026.302 479.990.971 567.869.639 817.531.398 847.536.760 902.442.349 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 85.857.579 96.988.584 98.049.948 111.994.367 119.061.699 126.614.189 

RECEITA PATRIMONIAL 83.819.236 73.824.406 103.734.815 82.169.089 82.952.249 84.850.545 

RECEITA DE SERVIÇOS 6.646.855 6.801.500 7.710.835 17.016.689 17.779.450 18.538.930 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.223.153.660 1.406.658.246 1.590.623.160 1.857.781.335 2.016.855.105 2.153.841.067 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 41.419.946 51.398.855 46.449.950 62.699.349 69.274.660 75.146.029 

RECEITAS INTRA ORÇ. CORRENTES 135.836.291 194.761.722 193.348.419 173.018.136 185.822.222 195.322.965 

RECEITAS DE CAPITAL 13.990.369 17.276.020 105.984.107 664.262.779 74.329.486 79.698.347 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 9.215.591  7.156.628                                -    583.360.000                             -                                 -     

ALIENAÇÃO DE BENS 716.650  400.000  400.000  400.000  424.320     449.037  

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.058.128  9.719.392  105.584.107  80.502.779  73.905.166  79.249.310  

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL             

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE (118.081.046) (136.405.213) (146.714.841) (184.686.763) (197.129.344) (207.932.406) 

TOTAL 1.933.669.192 2.191.295.091 2.567.056.032 3.601.786.379 3.216.482.287 3.428.522.015 
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ANEXO III 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃOS 
 

ÓRGÃO 
2023 2024 2025 2026 

DESP.REALIZADA DESP.REALIZADA DESP. ORÇADA DESP. FIXADA 

CÂMARA MUNICIPAL 43.920.305 57.980.000 67.300.000 61.262.433 
GABINETE DO PREFEITO 90.994.793 72.852.131 86.499.636 612.868.461 
PROCURADORIA GERAL  399.243 415.000 415.000 585.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 63.518 6.251.000 5.251.000 12.173.101 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 272.652.224 377.130.793 364.687.412 404.420.368 
SEC. MUN. DA FAZENDA 70.053.601 80.970.366 134.408.446 154.873.121 
SEC. MUN. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 20.111.289 15.851.000 15.851.000 17.436.100 
SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO 1.272.839 27.677.218 38.449.944 98.553.452 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 620.538.715 593.101.674 757.146.760 892.707.807 
SEC. MUN. DE CULT. ESP. LAZER 29.887.150 26.379.685 35.791.029 38.414.992 
SEC. MUN. DE SAÚDE 598.551.503 622.248.979 751.635.338 902.933.398 
SEC. MUN DE DESENV. SOCIAL 43.104.559 53.508.575 54.536.045 56.836.894 
SEC. MUN. DE DES. URBANO 200.783 9.118.991 3.973.567 1.561.300 
SEC. MUN. DO TRAB. TUR. E DESENV. ECONÔMICO 2.607.318 4.955.750 10.264.650 10.003.068 
SEC. MUN. DE SERV. PÚBLICOS 147.954.391 150.653.514 152.855.765 213.368.036 
SEC. MUN. AGR. REC. HID. DES. RURAL 3.308.594 8.005.000 8.005.000 8.105.250 
SEC. MUN. HAB. REG. FUND.  146.283 621.345 3.026.772 3.084.253 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 0 50.000 50.000 50.000 
SEC. MUN. DE MOBILIDADE URBANA 74.633.825 62.029.632 51.965.075 88.483.747 
SEC. MUN. MEIO AMB. E REC. NATURAIS 1.896.177 4.619.370 5.007.241 2.346.151 
SEC. MUN. PREV. À VIOL.  3.917.012 4.835.988 5.666.561 4.731.389 
SEC. MUN. POLÍTICA PARA MULHERES 262.406 603.000 1.050.467 2.978.555 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0 11.436.080 13.219.324 14.009.503 
TOTAL 2.026.476.528 2.191.295.091 2.567.056.032 3.601.786.379 
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DEMONSTRATIVO DO LIMITE DE DESPESAS COM SAÚDE (EC Nº 29/00) 

RECEITA  
DENOMINAÇÃO 2026  

RECEITA TRIBUTÁRIA (I)   

IMPOSTOS      779.950.004,00  

IPTU      231.590.359,00  

IRRF      121.270.206,00  

ITIV        79.178.107,00  

ISS      347.911.332,00  

    

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (II)      923.433.812,00  

Cota-Parte do FPM      267.043.761,00  

Cota-Parte do ITR             103.890,00  

Cota-Parte do ICMS      502.424.944,00  

Cota-Parte do IPVA      150.815.509,00  

Cota-Parte do IPI s/Exportação          3.045.708,00  

Transferências de Recursos do SUS (III)      355.074.966,00  

Transferências de Recursos Convênio Saúde (IV)                           -    

TOTAL DAS RECEITAS (V)= (I) + (II)   1.703.383.816,00  

    

    

DESPESA   

Valor Orçado para Saúde      902.933.398,00  

Fonte 15001002 Ident. Desp. com ações saúde      529.064.260,00  

Fonte 16000000 Transf. FF Rec SUS Federal Bl Man.      230.375.785,00  

Fonte 16003110 Id. Transf.União dec. EPI Rec SUS           2.360.000,00  

Fonte 16003130 Id. Transf.União dec. EPC Rec SUS           1.000.000,00  

Fonte 16010000 Transf. FF Rec SUS Fed        12.458.302,00  

Fonte 16040000 Transf. FF Rec SUS Fed. Ag. Com. End        42.783.312,00  

Fonte 16050000 Transf. FF Rec SUS Assit Fin Piso Enf.        29.157.939,00  

Fonte 16210000 Transf. FF Rec SUS Estado        20.063.628,00  

Fonte 16310000 Convênio Federal        17.308.000,00  

Fonte 17530000 Recuros Prov. Taxas, Cont. e PP             645.300,00  

Fonte 17990050 Receitas Prop. Ent. Adm. Indireta        17.716.872,00  

LIMITE MÍNIMO DO REPASSE      255.507.572,00  
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DEMONSTRATIVO DO LIMITE DE DESPESAS COM EDUCAÇÃO (CF art. 212/EC 14/96) 

 
RECEITA  

DENOMINAÇÃO 2026  

RECEITA TRIBUTÁRIA (I)   

IMPOSTOS            779.950.004,00  

IPTU         231.590.359,00  

IRRF            121.270.206,00  

ITIV              79.178.107,00  

ISS            347.911.332,00  

    

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (II)            923.433.812,00  

Cota-Parte do FPM            267.043.761,00  

Cota-Parte do ITR                    103.890,00  

Cota-Parte do ICMS            502.424.944,00  

Cota-Parte do IPVA            150.815.509,00  

Cota-Parte do IPI s/Exportação                3.045.708,00  

    

(-) Deduções para formação do FUNDEB (III)         (184.686.763,00) 

    

TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS (IV)            525.245.522,00  

Transferências FUNDEB            398.441.776,00  

Complementação FUNDEB            126.803.746,00  

    

TOTAL DAS RECEITAS (V)= (I) + (II)        1.703.383.816,00  

   

LIMITE DE DESPESAS COM EDUCAÇÃO - CF, art. 212/EC   

DENOMINAÇÃO   

Limite Mínimo a ser aplicado em Educação (excluindo FUNDEB)            241.159.191,00  

   

TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS (IV)            525.245.522,00  

Transferências FUNDEB            398.441.776,00  

Complementação FUNDEB            126.803.746,00  

LIMITE MÁXIMO (30% IV)            157.573.657,00  

LIMITE MÍNIMO (70% IV)            367.671.865,00  
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DEMONSTRATIVO DO LIMITE DE DESPESAS COM EDUCAÇÃO (CF art. 212/EC 14/96) 

 
 

ORÇAMENTO DA DESPESA   

Valor Orçado para Educação            892.707.807,00  

Fonte 15000000 - Recursos não vinculados de impostos              50.026.190,00  

Fonte 15001001 - Ident. Despesas com mant. das ações de Educação            246.258.571,00  

Fonte 15400000 - Transf. FUNDEB Imp. e transf. Impostos            131.194.510,00  

Fonte 15401070 - Transf. FUNDEB ident. pagto rem. professores            267.247.266,00  

Fonte 15410000 - Transf. FUNDEB comp.VAAF              12.433.706,00  

Fonte 15411070 - Transf. FUNDEB ident. pagto rem professores              61.831.804,00  

Fonte 15420000 - Transf. FUNDEB comp. VAAT                8.034.000,00  

Fonte 15421070 - Transf. FUNDEB ident. pagto rem professores              29.492.883,00  

Fonte 15430000 - Transf. FUNDEB comp VAAR                4.514.603,00  

Fonte 15431070 - Transf. FUNDEB ident. pagto rem professores              10.496.750,00  

Fonte 15440000 - Recursos precatórios FUNDEF                1.000.000,00  

Fonte 15450000 - Recursos precatórios FUNDEB                1.000.000,00  

Fonte 15500000 - Transf. Salário educação              30.501.756,00  

Fonte 15510000 - Transf. FNDE PDDE                         4.891,00  

Fonte 15520000 - Transf. FNDE PNAE                9.317.883,00  

Fonte 15530000 - Transf. FNDE PNATE                2.510.525,00  

Fonte 15700000 - Transf. Convênios Federais              24.342.469,00  

Fonte 15710000 - Transf. Convênios Estaduais                2.500.000,00  

    

LIMITE MÍNIMO DO REPASSE            425.845.954,00  

LIMITE MÁXIMO (30% IV)            157.573.657,00  

LIMITE MÍNIMO (70% IV)            367.671.865,00  
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DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PROGRAMAÇÃO DO ORÇAMENTO COM AS 
METAS DE RESULTADOS FISCAIS (LC Nº 101/2000, Art. 5, inciso I) 

 
 

  VALORES A PREÇOS CORRENTES     

ESPECIFICAÇÃO LDO 2026 % RCL LOA 2026 % RCL 

Receita Total 3.373.774.050 1,25 3.601.786.379 1,34 

Receitas Primárias (I) 2.765.112.597 1,03 2.969.124.926 1,10 

Despesa Total 3.373.774.050 1,25 3.601.786.379 1,34 

Despesas Primárias (II) 3.284.315.954 1,22 3.476.126.258 1,29 

Resultado Primário (I - II) -519.203.357 -0,19 -507.001.332 -0,19 

Resultado Nominal 846.068.145 0,31     846.068.144  0,31 

Dívida Pública Consolidada 970.989.508 0,36 970.989.508 0,36 

Dívida Consolidada Líquida 691.340.392 0,26 691.340.392 0,26 

 
 

 

RCL - Receita Corrente Líquida 2026 

Receita Corrente                 2.949.192.227  

Deduções                   (255.056.997) 

Receita Contribuições Funcionários                       (53.142.234) 

Compensação Financeira                       (17.228.000) 

Redutora FUNDEB                     (184.686.763) 

Receita Corrente Líquida                 2.694.135.230  
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LEIS AUTORIZATIVAS PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
 
LEI Nº 4.248, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo junto ao FONPLATA - 
Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata, com a garantia da União, e dá 
outras providências. 
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/detalhes.asp?st=1&publicacao=1&tipo=5&idsec=&edica

o=3085 

LEI Nº 4.280, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 
“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a(o) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União, e dá outras providências.” 
https://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/detalhes.asp?st=1&publicacao=1&edicao=3188 
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